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RESOLUÇÃO Nº 02/2022 

Altera a sede da Câmara Municipal, suspende a 

realização da 30ª sessão ordinária e o expediente 

externo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a reforma do local onde 

funcionava a sede da Câmara e a necessidade de desocupação do local, CONSIDERANDO a 

locação de espaço amplo, acessível e condizente com esta Casa, CONSIDERANDO a 

necessidade de realocação e organização dos arquivos, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. A partir de 05 de setembro de 2022, a Sede da Câmara Municipal funcionará na 

Rodovia SC 414, n.º 3.520 - térreo, Centro, Luiz Alves/SC.  

 

Art. 2º. Fica suspensa a realização da 30ª Sessão Ordinária, previamente convocada para o dia 

05 de setembro de 2022. 

 

Art. 3º. Ficam os vereadores convocados para a 30ª Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

12 de setembro de 2022, às 18 horas, que nos termos da Resolução MD 04/2022, será de 

forma itinerante, no bairro Braço Elza. 

 

Art. 4º. Ficam suspensos o expediente externo entre os dias 05 e 09 de setembro de 2022. 

 

Art. 5º. Dê-se ampla publicação da presente Resolução. 

 

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta do orçamento 

vigente da Câmara Municipal. 

 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Luiz Alves/SC, 01 de setembro de 2022. 
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